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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO. PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS ^Vioà^ 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNK^O N^* 017/^ -- SARP/MA 
PROCESSO ADMINISTRAIWO ¥P S6222/2022 - SARP/MA

I
ATA DE REGISTRO DE Í^EÇOS N« 1^/2022 - SEGEP i.r:;

Peto presente instrumento, a SECÍ^ARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES - SEGEP/MA. atravte da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, órgão 
instituído peb Decreto hP 34.711, de 25 de março de 2019, com sede na Av. Jerònimo de Albuquerque, Edifício Clodomir 
Miiet, 4® andar, s/n°. Caíbau - Sâo Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Óf^ão Gerenciador, neste ato 
representodo pelo Secreíárb Adjunto de Registro de Preços, o Sr. ÍTALO REIS BROWN, RESOLVE registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação ftor eia alcançada e nas quanfidades 
previstas no Editai, suieítan<to-se as partes ás rtormas estabelecidas na Lei Fedaal n® 8,666, de 21 de Junho de 1993, 
na Lei Complementar 123/2íX)6, na Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, na Lei Estadual n“ 10.403. de 29 de dezemíM-o 
de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e demais legislações aplicadas à espécie para atender 
as demandas da Secrdaria de Estado Pót^lca - SSP.

ClÃUSUtA PmMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIRCAÇÕES
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa 
especializada na pr^çio de de loca^ (mensal) de veículo automotor (sem motoHsta e sem
combustível), tipo vtotura (caminhonete pick-up cabhw ctopia). caracterízróa (ostensivo), com transceptor novel, 
plotagem, quilometrat^m Ihrre. ci»n irmnuten^ preventíva e correthra de interesse do(s) órgâo(s) participante(s). 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) iicilaníe{s) 
vencedora(s), conforme consto nos autos do Processo Adndnisbadvo n" 362^^22 - SMdPffáA.
Pu^rafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratado, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de 
Regísbo de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do ot^elo. fornecedor e demais condições ofertadas naís) 
proposía(s) são as que seguem;

mmmmrnÊmmmminam^jL ^____________ " ■ ~
j CNPJ:N® 02.491.558/0001-42 ____________ Telefone / Fax: f11| 3141-621^__________

Endereço: Av. Deputado Rubens Granja, n* 121, Sacamâ, E-maü: lícitac^.ve@unidas.com.br
! Paulo-SP, CEP: 04.533-000_______________

Representante Legal: Paulo Emiíio Pimentel Uzêda 
CPF; 454.876.505-ÍK)0 
RG: 44.092.472 SSP/SP

I
kãRepresentante Legal: Valkíria Nakamashi 

CPF: 336.870.098-74 
RG; 44.092.472 SSP/SP fi|l
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Serviço de focaçáo úe 
! veícuto - tipo Pick-up. 
I motorista. Dema« 
I e^)ecificações dos 
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CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá vafid^ de 12 (doze) meset, contados a partir de sua publicação no Diário C^clal do Estarfo.

CLÃUSUU TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DO MARANHÃO ,'*7
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO. PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVlDWÉé \t 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - 0 gerendamenío deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO. 
PATRIlíl^lO E ASSISTÊNCIA DOS SERVID<«ES - SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SARP, por meío da Unidade G^tora de Regls^ de Preços, consoantes Decreto n°34.711. de 25 de 
março de 2019.
Parágrafo Segundo - A presente Ate de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respecüvo objeto, 
por qualquer órgão da Administração Pública Direta. Autárquica e Fundacional.

F/s.

\

CLÁUSUIA QUARTA ~ DO(8) LOCALOS) E PRAZOfS) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro- A Contratada fica obrigada a fornecer os prmiutos e/ou servi^ rKis endereços contidos na Onjem 
de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O ;^azo para o intdo de fornecimento dos produti^ e/ou serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

CtÂUSÜU QIHNTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou 
serviços, observadas as condições fixadas no Edita! e respetivo Termo de Referência.

CLÁUSULA SE)CTA - DA REVfôÃO DE PREÇOS
Os pre^s registrados manter-^ào inalterados pelo período de vigência da presente Ma. admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação eccHiômioj-finance^ inicia! deste instrumento.
Parágrafo Primeiro ■ Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originaimente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado a época do registro.
Parágrafo Se(^ncto - Caso o preço registrado ^]a superior à méda dos preçí^ de mercado, o ÓRC3ÃO GERENCIADOR 
solicitará ao Fornecedor, m^iante ccmespondênda, redução do preço registrado, de forma a adequè-ío ao mercado.

CLÃUSUUA SÉTIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
pCH" qualquer órgão ou entidade da administração pública que nâo tenha parfidpado do r^rtame licitaíório. mediante 
anuência do órgão gerenciador.
Par^r^ Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do r^isíro de pre^, quando de^jarem fazer uso da 
ate de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beríefidárte e órgão gerendatíor da ata. respectivamente, para 
manifesteção sobre a possibilidade de adesão.
Pa^rafo Segundo - Caberá ao fornecedor benefidário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, c^ter pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente de adesão, desde que prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerendador e órgãos participantes. _ r
Parágrafo Terceiro - As aquislçõ^ ou ctontratações adidcKiais a que se refere este artigo nâo poderão exceder, por || g I
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitathros dos itens do instrumento convocatório registrado na '' ^
ate de registro de preços para o òrg&i gerenciador e órgãos partidpantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
quíntupio do quantitativo de cada item registrado na ate de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 11 
participantes, independentemenle do número de órgãos não participantes que aderirem. 11

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo PriiMlro - A presente Ate de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO S |
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GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses:
a) 0 Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável
c) Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666/1993, ou no art. 7° íte Lei n“ 10.520/2002. 3 | S

f i"P«ágrafo Stgundo - Ocorrendo cancelamento do preço registr^o, o{s) Fomeí^r(es) será(âo) comunicadoís) | 11 
formalmente. através de documento que será juntado ao proí^sso administrativo da presente Ata, após sua ciência, -s 11 
Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de | i 11 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o pre^ registrado a partir dela; 5 í 11
Paiáçréfo Quarto - A solicitação tio Fornecedor para cancelamento dos pre^s registi^ados poderá nâo ser aceita pelo 
ÒRGAO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso. a aplicação das penalidades obiveis.

CLAUSUU NONA - DI^Ot^ÕES FINAIS
Pará^afo Prtmelro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de iavratura de 
Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ala de Registro de Preços, conforme o caso.

a. a.
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE EST>U)0 DA GESTÃO, PATRIM^K> E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE Pf^ÇOS - r' v^O
ParáBrafò Segumio - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N* Ô17/2022 - SARP/MA 0; seus ar®x<^ e
as propostas das empresas registradas nesta Aía. ^__^-r-'
Parágrafo tereairo - Os casos omfesos serão resolvkios de acordo com a Lei n® 8.666. íte 21 de Junho de '
Compiementar 123/2006, a Lei n® 10.520, de 17 de Julho (te 2£X12 e 0 Decreto Estadual n® 36.184, de 21 de Setembro 
de 2020.
CLÁUSUU DÉCMA - DO FORO
Fica eleito 0 foro da comarca desta cidade de Sáo Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúnda exprfôsa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja fmra dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratedas, as partes assinam 0 presente.

0> de de 2022.SioLute-MA,

; Asilnado de f<xma digital pof 
PAULO EMILÍO PtMENTEL 

/ UZEDA4S4876S0500 
0«^: 2072.0S31 11:16:26 
-O3’0O'

PAULO EMÍLIO 
PIMENTEL
U2EDA:45487650500

Paulo Emiüo Pimentel Uzêda
UNIDAS veículos ESPECIAIS 8JL^nto de Registro de Preçcs

SARP/SEGEP

VALKIRIA
NAKAMASHI:336870
09874

Assinado de fisrma digital pof 
VALKIRIA
HAKAMAS^«:336S7009874 
Dados: 2022^5 11:I^.S4-03W

Valkiria Nakamashi
UNIDAS veículos ESPECIAIS S A.
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